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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N.N. 3.038 — DE 10 DE FEVEREIRO DE 1941

Dispõe sobre a declaração de . indignidade para o oficialato

(Publicado no "Diário Oficial" de 12-2-941)

RETIFICAÇÃO

Na referenda, acrescente-se a assinatura:
J. P. Salgado Filho.

DECRETO-LEI N. 3.071 — DE 21 DE FEVEREIRO DE 1941

Dispõe sobre aplicação de crédito orçamentário e dá outras
providéncias

3 Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° A importância de 3.500:0000 (três mil e quinhentos
contos de réis) compreendida no. total da Subconsignacão 62, Con-
signação I". Verba 3 — Serviços o Encargos, do Anexo 12, Ministério
da Agricultura, do orçamento geral da União, em vigor, será apli-

cada nas obras necessárias à fundação e instalação da Colónia Agrf-
cola, Nacional de Goiaz, criada pelo decreto n. 6.882, de 19 de fe-
vereiro ele 1041, de acordo com o programa previamente aprovado
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. A dotação a que se refere este artigo destina-
se a despesas, de qualquer natureza, inclusive o pagamento de pes-
soal, material, obras e transportes no exercício corrente.

Art. 2.° A importância referida, tle 3.500:00080 (três mil e
quinhentos contos de réis) será depositada no Banco do Brasil- à dis-
posição do diretor da Divisão de Terras e Colonização do D. N. P. V.
do Ministério da Agricultura, que a movimentará na forma, do ar-
tigo 264 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública.

Art. 3.° Fica criado, no Quadro único do Ministério da Agri-
cultura, o cargo em comissão, padrão O, de Administrador da Co-
lónia Agrícola Nacional de Goiaz.

Parágrafo único. Fica aberto ac Ministério da Agricultura o
crédito especial de trinta e cinco contos (35:00080), para ocorrer
à despesa prevista neste artigo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1911, 120° da Independência

e 53° da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO N. 6.696 — DE 10 DE JANEIRO DE 104t

Autoriza o cidadão alemão Ernesto Alberto Braecher a comprar
pedras preciosas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 74, letra a, da Constituição, e tendo em vista o decreto-lei nú-
mero 466, de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão alemão Ernesto Alberto
Braecher, residente em Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, a
comprar pedras preciosas nos termos do decreto-lei n. 466, de 4 de
junho de 1938, constituindo título desta autorização unia via autên-
tica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1911, 120.° da Independência
e 53•0 da República.	 •

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa
(N. 2 .2W-21-2-941-19i:A )

DECRETO N. 6.699 — DE 10 DE JANEIRO DE 1941

Autoriza o cidadão alemão Augusto Ziemer a comprar
pedras preciosas

0 Presidente da It"pública, usando da atribuição que lhe emitem
o art. 74, letra a, da Constituição, e :endo em vista o decreto-lei nú-
mero 466, de 4 de junho de 1938, decreta:

decreto.
constituindo título desta autorização uma via autêntica do presente

residente em Arassuaí. Estado de Minas Gerais, a comprar pedras
preciosas nos termos do decreto-lei n. 466, de 4 de junho, de 1938,

Artigo único. Fira autorizado o cidadão alemão Augusto Ziemer,

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1911, 120.° da Independência
e 53.° da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa
(N. 2.268-21-2--941--194)

DECRETO N. 6.882 — DE 19 DE rEvrrunie, Lb 1941

Cria a Colônia Agrícola Nacional de Goiaz

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 74, letra a, da Constituição e na conformidade do disposto no
Decreto-lei n. 3.059, de 14 de fevereiro de 1911, decreta: .

Art. 1.0 Fica criada a Colónia Agrícola Nacional de Goiaz, noMunicípio de Goiaw, Estado de Goiaz, em terras doadas à União pelo
Governo do mesmo Estado, pelo Decreto-lei estadual n. 3.70 .1, de4 de novembro de 1940.

Parágrafo único. As terras da Colônia referida no artigo, ficam
compreendidas dentro dos seguintes limites: rio das Almas, São Pa-
trício, Carretão, divisor de águas dos rios Areias e Ponte Alta, rio
Verde até a confluênéia com o rio das Almas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro 19 de fevereiro de 1914 120.° da Independência

53.° da República. 	 . .
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
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